
1. REI.ATÓRIO

1.1. Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2022 da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

1.2. A liscalização foi realizada pela Unidade Regional de Araraquara

UR-í 3, que, na conclusão de seu relatório (Evento 49.75), apontou as seguintes

ocorrências:

A.4. FISCALIZAçÓES ORDENADAS DO PERíODO

/ lmpropriedades verificadas em Fiscalizações Ordenâdas realizadas em
2022, ainda permanecem sem providências/coÍreçóes;

A.s. FrscAltzAçÃo DA ATUAçÁO DO CONTROLE TNTERNO

/ Não constou do relatódo aprêsentado qualquer menção às recêilas e às
despesas em face da pandemia COVID-19, em inobservância ao Comunicado
SDG n''1712020, tampouco há evidência sobre efetiva análise de processos de

QU,

6't
Oô;

o:
c-
==o^-
ol
(,ri.toto
Ooro-,o
to
É3
5. :,

^P
Ee
@?

o
o

ã
=o
o
=I
f
E

o

o
1

Tribunal de Contae
r,- É51i,]u.i: Sá! 2r ,rj

GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(1 1) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

pRtMEtRA CÂMARA.SESSÁO: 27t02t2024 
^ ,v,u'

ío1rc-oo3e2s.e's.22i \a? '*t
Prefeitura Municipal: Monte Azul Paulista. !l/ V' )\

Exercicio:2)Z2. d 1""-
Prefeito{a}: Marcelo Otaviano dos Santos.
Advogado(s): Luciano Roberto Cabrelli Silva (OAB/SP no 147.126
Panhoza Neto (OAB/SP no 191.921), Moisés Gonçalves (OAB/SP
Dayane Cristina Quaresmin (OAB/SP n' 277 .867).
Procurador(es) de Gontas: Elida Graziane Pinto.
Fiscalizada por: UR-'1 3.
Fiscalização atual: UR-1 3

(GCDER-43)

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA, DÉFICIT
ORçAMENTÁRP. REDUçÃO DO SALDO FINANCEIRO.
ALTERAçôES ORçAMENTÁRNS EM ELEVADO PERCENTUAL.
PROBLEMAS NA INFRAESTRUTURA DE UNIDADES DE ENSINO E
SAÚDE. FAvoRÁvEL. REssALvAs. RECoMENDAçÁo.
DETERMTNAçÃO. ABERTURA DE AUTOS pRÓpRtOS.
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despesas;

/ Não há nos relatórios qualquer comentário quanto à falta de divulgação
dos concursos públicos e processos seletivos no site da preÍeitura, bem como
não há menção sobre a Íeltâ de publicação de contratos;

/ Em relação aos apontamentos realizados pelo Controle lntemo, diveÍsas
inconíormidades não Íoram objeto de eÍetivas providências;

B,í. PLANEJAMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS

{ A séríe histórica do IEG-M pera a corêlâta pêrspectiva demonstrou
estagnação em baixo índice de efetividade;

r' Evidência da necessidadê de adoção de medidas no sentido de conigir
impropriedades de aspectos que compóem o IEG-M;

.z As ações náo estabelecem claramente quais es atividades/projetos a
serem desenvolvidas para o atingimento das metas;

r' As metas não forâm estabelecidas adequadamente, impossibilitando o
estabelecimento da situação verificada e bem assim o que se pretende alcançar
com a execução da política pública inserida na ação;

r' Estimativas de dispêndio com atividadê de auxílio flnanceiro a
estudanles universitários muito superior às estimativas de investimentos no
Ensino Fundamental;

t A previsão subestimada dos invesümentos na açâo í006 - Construção,
Reforma e Ampliação Unidedes de Saúde, tendo em vista as obras já em
andamento e as necessidades reais;

/ O Município elaborou o Plano Municipal de Saúde para o quadriênio
2022-2025, porém com metas anuals maioritariamente estimadas em
percentuãis e de maneira repetitiva para todos os anos, dênotando que sê tratâ
de mero cumprimento de Íormalidade;

r' Em relação ao Plano Anual de Saúde - 2023, constata-se que as metas
previstas não possuem quaisquer parâmetros que indiquem a situação de
partida (lndicador Linha-Base);

í Em relagão ao Plano Municipal de Educagão, constatamos que até o
encenamento do primeiro semestre de 2022 ainda náo havia sido realizada a
rêüsão das metas pâra o respectivo exêrcício;

/ A AdministraÇão Municipal se vale de diversas Assessorias/Consultorias
paru a realizaçáo de atividades que poderiam/deveriam ser realizadas por
servidores municipais;

r' Falhas de planeiamento na contratação de sêrviços de
consultoría/assessoria, bem como falhas na selêção de servidorês e na
manutenção de políticas de valorização e atualização das competências do
quadro dê pessoal;

r' Existência dê um "Programa Emêrgêncial de Auxílio ao Desemprego
"Frente de Trabalho"", subordinado à Secretaria de Assistência Social, porém
não identificado entre os programas e açôes constantes da LOA-2022I
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r' Diferentemente da "Frente de Trabalho - Masculino', que aloca os
trabalhadores em campo, a "Frenle de Trabalho - Feminino' aloca as
trabalhadoras nos diversos setores da Administração Municipal, o que em alguns
câsos pode caracterizar substituição de servidores públicos;

/ Não identiÍicação na contabilidade dos participantes do programa em
oÍensa à transparência;

8.2. ADEOUAçÃO FTSCAL DAS POLIT|CAS PúBUCAS

r' A Administrâção Municipal acabou pagando um valor muito supedor ao
que seria necessário para a "DivulgaÉo das Íestividades do Aniyersário do
município de Monte Azul Paulista";

r' UlilizaÉo de propaganda institucional com desvio de finalidade em
violação do disposto no Artigo 37, s 1." da Constituição Federal;

8.3. EXECUçÃO DAS POLIT|CAS púBLtcAs Do ENstNo

/ Faláas na êxecução do orçamênto da política pública, vez que mesmo
havendo dotaÉo planejada para rcalização do projeto, a Origêm, até o
encerÍamento do exercício de 2022, ainda não providênciou as reformas
necessárias nas Escolas;

/ A Fiscâlizaçáo Ordênada no 03 de 2022 evidenciou falhas em relação à
infraestrutura e à prestaÉo de serviços escolares, sendo que diversas
deÍiciências permaneceram sêm as efêtivas providências na EMF pror Alzira de
Freilas Casseb:

/ Observou-se diversas inÍiltrações de água de chuva, fonos quebrados e
Íiação exposta na EMEB Manoel Rodrigues Villarinho Filho;

/ Falhas no plane.iamento e na execução das contratagões de servidores;

/ Existência de servidora ocupando cargo de Diretora, porém sem ter
prestado Concurso Público;

/ Falhas na cotação de preços e nas especificações dos computadores
adquiridos para a CEMEI "DONA MELICA";

8.4. EXECUçÂO DAS POLíTCAS PÚBLICAS DO SAÚDE

r' Unidade de Saúde que acabara de terminar obra de pintura, precisará
ser repintada em face de reformas prediais subsequentes, caracterizando o
dêsperdício de recursos públicos;

/ Ausência placa de identificâção em obra de Construçáo de Unidade de
Saúde em desrespeito ao determinado no artigo 16 da Lei Federal no 5.194i66;

/ Existência de diversas Unidades de Saúde prêcisando dê
reformas/adequaçôes;

/ Os responsáveis pela Íarmácia do Cêntro de Saúde não conseguiram
gerar relatórios referentes ao estoque, não apresentando a relação de
medicamentos com validade próxima do vencimento;

r' Consullório Dentário de USF não se êncontre em condiçõês de
funcionamento, pelo menos, desde a Íiscalização referente ao acompanhamento
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semestral;

/ Medicos não cumpre jomada de trabalho e a Lei Municipal não âtende
ao interesse público, por possibilitar jornada por atendimentos;

r' A AdministraÉo Municipal não cumpre as determinaÇões do Ministério
da Saúde, nem prioriza atendimento de quatidade aos pacientes;

r' Contratação de consultoria com falhas de planejamento e que náo
demonstra resultados efetivos;

8.5. EXECUçÂO DAS POLITTCAS PÚBLEAS AMBIENTAIS

J A serie histórica do IEG-M para a correlata perspecliva demonstrou
estagnação em baixo índice de efetividade;

r' Evidência da necessidadê de adoção de medidas no sentido de conigir
impropriedades de aspectos que compõem o IEG-Mi

/ Município trata apenas 70% do esgoto coletado;

/ A Fiscalizâçáo Ordenada no 112022 evidenciou Íalhas dentre as quais
diversas permanecem sem coneçóes e/ou efetivas providências;

B,?. EXECUçÁO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA
TNFoRMAçÃO

r' Constatada involuÇão na série históíca do IEGJú, demonstrando a
necessidade de adoção de medidas no sentido de correçáo de impropriedades;

/ lnexiste na Administraçãô Municipal quadro de pessoal qualificâdo para
planejar, acompanhar e executar atividades ligadâs à área de Tl / lnformática;

r' O cargo em comissão de Diretor de lnformática não atendia aos
requisitos do artigo 37, V, da ConstituiÉo Federal;

/ A Origem não observa o que diz o itêm 8 do Comunicado SDG no

3212015i

/ Nâo constou de processo para aquisição de equipamentos de
informática a especiÍicação mínima para atender às necessidades da
Administraçaol

/ lnexistência de processo para contratação e de Íormalizaçáo de contrato
de serviços de Tl, bem como os históricos dos empenhos não correspondem aos
serviços de fato prestados em violaÉo aos Artigos 87 e 88 da lei 4.320119&;

c.í.t. RESULTADO DA EXECUçÃO ORçAMENTÁR|A

/ Déticit orçamentário, porém, totalmente amparado pelo superávit
Íinanceiro do exercÍcio anterior;

/ Alteraçóes orçamentárias expressivas, muito acimâ da inflação do
período;

C.í.1.2. DESPESAS

r' Diversas despesas relacionadas ao combate à pandemla Covid-19, sem
utilização do código dê aplicação "312', não observando a Origem o plano de
contas do Sistema AUDESP e o Comunicado SDG 18/2020;
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C.í,4. DíVIDA DE LONGO PRAZO

r' Aumento de 32,68% da Dívida de Longo prazo;

C.1.5.2. REQUISITÓR|OS DE BAIXA MONTA

/ A Origem não utiliza o plano dê contas do Sistema AUDESP para o
registm de tais pagamentos, diÍicultando a ação íscalizatória do Tribunal;

C.í.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS

r' Cargos em comissão que não possuêm características de direção, cheÍia
e assessoramento (artigo 37. V, da CF);

/ Existência de numerosos servidores recebendo gratificeÇões, porém
sem qualquer definiÉo quanto às funções atípícas exercidas;

/ Existência de gratiÍicaÇões da ordem de 60% da referência salarial, que
náo observam o princípio da Razoabilidade;

/ Lei não exige Íormação superior para os cargos em comissão de
Assessores e de Diretores, salvo rarãs exceções, não observando a Origem o
quê diz o itêm I do Comunicado SDG no 322015;

/ lnconsistências no quadro de pessoal quanlo à Íorma de provimento dos
car9os;

c.1.10.2. PAGAMENTO DE RECARGA DE CARTÃO ALTMENTAçÃO COM
RECURSOS DO QUESE

" Recursos no montante de R$ 107.800,00 íoram destinados à re carga de
cârtões alimentação de servidores, em inobservância ao ad.7o da Lei n" 9.766,
de 18 de dezembro de 1998;

C.í.1 0.3. TETO REMUiIERATÓRIO CONSTITUCIONAL

r' A origem, ao enviar as informaçôês ao Sistema AUDESP - Fase lll, não
dassiÍica as verbas para apuração da parcela redutora referente ao teto
consütucional da remuneração;

r' lnexistência de parametrizaÉo do sistema de Íolha de pagamento
acerca de limitação ao teto constitucional;

/ Pagamentos de remunerações acima do Teto Constitucional;

c.í.í0.4. ADtcroNAL oE TEMPO DE SERVTçO

/ Valores pagos a tÍtulo de adicional de tempo de serviço sem
esclarecimentos pela origem;

D.í.4. DEMAIS INFORMAÇÔES SOBRE O ENSINO

/ Não foi constatadã a adequagão do cunículo da rede municipal de
ensino às proposições da Base Nacional Comum Curricular (BNCC),
especialmênte face ao previsto no anigo 26-A da Lei no 9,394/1996, como o
ensino da história e cultura aÍro-brasileira e indígena nos estabelecimentos de
ensino fundamental;

D.í.5. CONTROLE SOCIAL . ENSINO
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r' A Conselho não supervisionou o censo escolar anual e a elaboração da
proposta orçamentária anual, conforme artigo 33, s 20, ll daLein 14.11312O20;

E.1. A LEt DE ACESSO À nrOnmAçÃO E A LEr DA TRANSPARÊNC|A
FISCAL

r' Diversas inconformidades relacionadas à Lei de Acesso à lnformação e
à Lei da Transparência;

E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP

/ Foram constatadas divêrgências entre os dados informados pela Origem
e aqueles apurados no Sistema Audesp/lEG-Mi

F.í. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETÍVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS

r' O Município poderá não atingir as seguintes metas propostas pela
Agenda 2030 entre países-membros da Organização das Nações Unidas-ONU,
estabelecidas por meio Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS;

F,2. ATENDIMENTO À LEI ORGÀNICA, INSTRUçÔES E RECOMENDAçÔES
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

/ Não atendimento à Lei Orgânica e às recomendações do Tribunal;

í.3. CONTRADlTÓRIO

Devidamente notiÍicado, nos termos do artigo 30, da Lei

Complementar Estadual no 709/93 (Evenro 58.Í - OOE OT lO7 t2O23), o responsável

pela Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista apresentou justificativas (Evento

e5).

1.4. MANTFESTAçÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS

As Assessorias Técnicas opinaram pêla emissão de Parecer

Prévio Favorávêl à aprovação das contas, no que íoram acompanhadas porsua

Chefia (Evento 107).

1.5. MANTFESTAçÂO OO MIN|STÉR|O púBLtCO DE CONTAS

O Ministério Público de Contas - MPC opinou pela emissão de

Parecer Prévio DesÍavorável, em razáo de: a) deÍiciências na gestão qualitativa

dos recursos públicos, evidênciadas pela manutenção da nota do IEG-M (geral)
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Exsrci.io

no penúltimo patamar possível (nota C+1; b) precário planelamento municipal e

alterações orçamentárias equivalentes a 80/1% da despesa inicialmente fixada.

Propôs, ainda, recomendações à Origem em relação às

irregularidades apontadas no âmbito das Fiscalizações Ordenadas, Controle

lnterno, dados Íomecidos ao sistema Audesp, crescimento da dívida de longo

prazo, registro dos pagamentos dos requisitórios de baixa monta, atribuições dos

cargos comissionados, gratiÍicações, utilização dos recursos do Salário

Educação e teto remuneratório (Evento 1Í2).

1.6. IT.IOICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL

IEGM/TCESP

Nos últimos 3 (três) exercÍcios o município atingiu os seguintes

índices de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM:

Iunicipio

2§22
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Poprlâçâo Íã221: 16 151

ÀE! t riiond f?0201: 263,462 \m,
lDEs Íml9lr 7

PIS tzolEl: R§ 534,03 mi

PIB P6{ Capita 1201E: Rlt 28.035.28

lDHf Longêvid.d! fÀíoli 0 843

EXERCiCIOS 2019 2020 2021 2022
IEG-M c+ c C+ c+

i-Planeiamento B c c c
i-Fiscal B c B B
i-Educ B C+ B

i-Saúde B B B B
i-Amb C c c c

iCidade C+ C C+ B
i-Gov-Tl c c

Os dados do quadro indicam que a Municipalidade se manteve

estável na nota geraí do IEGM (C + Em fase de adequação), apesardo avanço

nos vetores de proteção aos cidadâos e govemança de Tl.

7

'1.7. PRlNCIPAIS INVESTIMENTOS
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Em 2022, a Prefeitura Municipal aplícou os recursos arrecadados

da seguinte forma:

EFETIVADO ESTABELECIDO

Execução Orçamentária Déftcit 3,77%

Ensino (Conslltuição Federal, art. 212) 31,05% Mínimo: 2596

Despesas com Profissionais da Educação
Básica

(arl. 26 da Lei Federal 14.113/20)
94,29% llínimo: 70%

Utilização dos recursos do FUNDEB

(art.25, §3", da Lei Federal n" 14.11320)
100%

Àlínimo: 90/o no
exercicio e 10%o no

1o quadrimestre
seguinte

Saúde

$rt. 77, lll c/c § 4" do ADCT)
26,000/0 Mínimo:15%

Despesas com pessoal

(Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 20, lll,
"b')

47,70%

1.1. DEMATS OBRTGAçOES LEGATS / CONSTTTUCIONAIS

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o artigo
29-A da Constituição Federal.

OExecutivo remlheu seus encargos sociais, inclusive os acordos de parcelamento.

A Prefeitu ra quitou os precatórios devidos no exercício e pagou os requisitórios de
baixa monta.

1.8. úlrrruos PARECERES

Exercicios Processos Pareceres

2019 TC-o04548.989.19 Favorável

TC-o02896.989.20 Favorável

2021 Íc-006879.989.20 Favorável
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É o relatório.

Àtláximo: 54%

2020



TGESP
Tribunal dê Contas

GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(1 1 ) 32923235 - gcder@tce.sp.gov-br

C
cat
c
Ít
c
c
C

r
2
a

U

=Aã2I.>
ic
aç
oq

=CFí
!=(o rÍ2r
úcrI

=<í>
siFróc:Ã
ot
Q<

OLaa
o-
.E:?
6q
oõ
:fJ
õ. q,

lt
@-
en
QU,

tE"rooi
x0)
o.H
8ã
3=
Eõ
o=

À8
Ooro
=a
d't2
-§>XE{c
al r'

a?
o
o
0)
.a

E

=@

I

o

2

I

voTo

2,1, Contas anuais do exercício de 2O22 da Prefeitura Municipal de

Monte Azul Paulista.

2.2. F]NANçÀS E PLÂNEJAMENTO

lnicialmente verifico que o déÍicit orçamentário de Rg 4,241 milhões

(quatro milhões duzentos e quarenta e um mil reais), correspondente a -3,77o/o

das receitas arrecadadas diminuiu o resultado financeiro vindo do exercício

anterio/ para R$ 80.522,82 (oitenta mil quinhentos e vinte e dois reais e oitentra

e dois centavos).

Assim, o descompasso entre receitas e despesas ocasionou

retração de 98,13% nas disponibilidades Íinanceiras do Município e de 42o/o no

resultado econômico em relaÇão aos números do exercício pretérito.

Também houve aumento do endividamento de logo prazo em

32,68Yo, decorrente de elevação no sâldo de precatórios. Ainda que muito abaixo

do limite êstabelecido na Resoluçáo 4O|2OO12 do Senado Federal, cabe

recomendar à PreÍeitura local que controle o crescimento de sua dívida

consolidada, de modo a não comprometer suas Íinanças no futuro.

Embora os números veriÍicados estejam dentro dos limites aceitos

por este Tribunal, imperioso determinar à atual administração que adote

medidas voltadas à garantia do equilÍbrio das contas, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal, valendo-se para tanto do adequado planejamento de

seu orçamento.

Ainda, a equipe técnica demonstra incongruências entre os

números apurados pelo sistema Audesp e as informações constantes das

demonstra@es contábeis da Origem, além de problemas na contabilizaçâo das

d ívidas judiciais.

' R§ 4.314.703,38.

, Resoluçáo 40/2001. Dispóô 6ohre os limitês glob€is para o mootant€ da dlvids pública con8olidada e da dÍvida pública
mobiliáda doE Estados, do Distrito Fedoral o dos Município8, em atondimonto ao disposto no aít. 52, Vl c lX, da
Constituiçáo Federal.

I
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A inadequada remessa de informações ao Tribunal de Contas

obstrui o livre exercício da atividade fiscalizatória desta Casa, denota

inobservância aos princípios da transparência (art. 1o, §1o, da LRF) e da

evidenciação contábil (art. 83, da Lei n" 4320/64), assim como desobediência às

lnstruçôes desta E. Corte, devendo esta situação ser alvo de providências

imediatas pela administração municipal.

Os demais limites e condições da Lei de Responsabilidade Fiscal

foram atendidos, inclusive o relativo a despesas com pessoal. Os precatórios

foram quitados seguindo regime ordinário de pagamentos e os encargos sociais

foram recolhidos.

De outro lado, o Município realizou alterações orçamentárias que

aüngiram 80,21o/o da despesa inicial fixada, parâmetro muito acima do tolerado

por este Tribunal.

Ainda no setor, além da manutenção o vetor Planejamento na pior

faixa de medição do IEGM por três exercícios consecutivos (i-plan - C), o órgão

instrutivo aponta inconsistências no estabelecimento de metas e estrutura

administrativa deÍiciente.

AIém das justificativas genéricas e sem embasamento em

documentação verifico que a distorçáo da peça orçamentária influiu diretamente

nos resulüados constantes dos balanços contábeis.

Assim, determino que a Prefeitura local planeje e cumpra o

orçamento estipulado, principalmente limitando o percentual de abertura de

créditos adicionais, de modo a minimizar a descaracterização dos investimentos

e despesas previamente aprovados pelo Legislativo; e aprimore o funcionamento

da área responsável, permitindo o adeguado planejamento de suas açóes.
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Em suas alegações de defesa a Origem sustenta que "esÍa

municipalidade vem apimorando suas ações para melhorar a perspectiva junto

ao IEG-M, sabemos que não sáo a passos cuÍog mas muito vem se consÍruindo

diariamente para mudar o cenário afuaf .
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2,3. GESTÃO MUNICIPAL

Analisando os aspectos operacionais, principalmente em relação a
qualidade e da efetividade das políticas públicas, constato que a Administração

local necessita gerenciar melhor a alocação de seus recursos.

Em relação ao setor educacional destaco as inconformidades

relatadas nas unidades visitadas peÍa equipe técnica, como, por exemplo

assoalho e pisos danificados, mofo nas paredes, infiltrações, fonos quebrados e

fios expostos.

Na área da saúde, da mesma forma, através de registros

fotográficos a equipe técnica anotou que as obras de reforma e ampliação do

Centro de Saúde "Dr. Alcides Facundo Arroyo" se encontrava com problemas

em relação à finalização dos serviços, além de precariedade dos próprios que

abrigam as ESFs.

Dessa Íorma, determino ao atual gestor imediatas providências a

fim de sanear os problemas de infraestrutura constatados na inspeçáo, além de

providenciar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para todos os prédios

públicos.

Sobre a qestão de meio ambiente recomendo que regulamente o

sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e adeque o tratamento de esgoto

à meta estabelecida no artigo 1í B, da Lei Federal 11.445n73.

Finalmente, recomendo que a gestão local utilize a metas dos

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS da Agenda 2030 da ONU

como balizador de suas políticas públicas.

As inegularidades verificadas nas estruturas das unidades

escolares e de saúde, além da obra paralisada, mesmo o MunicÍpio

apresentando investimento equivalente a 14,08%, configuram ressalva aos

3 Art. 11-B Os contralos de prestaçáo dos serviços públicos de saneamênto básicg dêve.áo dEfinir metas de
universalização que garântam o atendimento de 99% (noventra e nove por cento) da populâÉo com água potável e dê
90% (novênta por certo) da população com coteta ê tratamêhto dê esgoto6 até 31 dê dezembro de 2033, a6sim
como metas qu€ntitativas de náo intermitência do âbastecimênto, ds Íeduçáo de peídas € d6 melhoÍis dos processos do
tratamento

TGESP c
c"tt
c
ÍI
tr
c
c
c
tl

=c
>
U

=U

i.
õç
8q
--a
8ã
Ê=(o tÍ9rúc]I
*>
t;
ãtr
:Ã
Q<
I:
OL
=a

âv
=-.iD !{
oõ
ó! 

ô,

=o
@.
urI
QU

Qr
o-
-oà9.)o
3=ID:
õf'' o
ló

Ou,ro
iô
É*
6'9i:f
XP

BE(n?

o
o
q,

-ê

=o
o
=I
g
Â)

o

o
11



TGESP
Tribunal de Contas

.l.r Élláiro ae Sio êdn)

GABINETE OO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(l I) 3292-3235 - gcder@tce.sp.govbr

presentes demonstrativos.

2.4. APONTAMENTOS REMANESCENTES

No setor de pessoal determino ao Executivo que promova a

revisão da legislação municipal, editando projeto de lei que defina as

competências, atribuições, requisitos e demais características dos cargos

comissionados em consonância com o estipulado pelo inciso V, do artigo 37 da

Carta Magna.

Determino, ainda, que deÍina as funções a serem exercidas por

servidores que recebem gratiflcações e observe o princípio da razoabilidade ao

fixar os percentuais referentes a essas concessões.

Ainda em relação à gestão de seus recursos humanos, imperioso

determinar à administração municipal que adeque a remuneração de todos os

servidores públicos ao teto remuneratório imposto pelo ao art.37, inc. Xl, da

Constituição Federal.

Em relação ao Controle lntemo, as ocorrências registradas pela

Fiscalização revelam a necessidade de providências voltadas ao aprimoramento

do setor, objetivando uma atuação mais efetiva e eÍiciente, além de aÇões em

relação aos apontamentos realizados, medidas que ficam desde já

recomendadas,

Por fim, com o intuito de melhor analisar as ocorrências descritas

pela Fiscalização, determino a abertura de autos próprios para análise das

contratações de assessorias e consultorias constantes do item do item B.1

(Evênto 49.75, Fls. 15/16).

As demais Íalhas descritas nos autos podem ser relevadas,

recomendando.se a adoçáo de medidas corretivas para que não se repitiam nos

exercícios futuros.
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2.5. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, acompanhado da Assessoria Técnica, VOTO

pela emissão de Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação das contas

anuais, referentes ao exercício de 2022, da Prefeitura Municipal de Monte Azul

PaulÍsta, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte.

Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem,

com as seguintes recomendações e determinagóes:

-+ Adote medidas voltadas à garantia do equilíbrio das contas valendo-se

para tanto do adequado planejamento de seu orçamenlo (determinação);

+ Controle o crescimento de sua dívida consolidada Íecomendaçãol;

-+ Regularize a sua escrituração contábil de modo a sanear as

divergências em relação às informações prestadas ao sistema Audesp

(determinação);

-+ Planeje e cumpra o orçamento estipulado, principalmente limitando o

percentual de abertura de créditos adicionais (determinação);

+ Estruture o setor de planejamento, além de aprimorar as peças

orçamentárias (dete rmin açao) ;

-+ Providencie os Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB para

todos os prédios públicos (determinação)i

-+ Regularize as inconformidades detectadas na infraestrutura das

unidades de ensino e saúde (determinação);

-+ Regulamente o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e adeque

o tratamento de esgoto à meta estabelecida na legislaçâo Íederal que

rege a matéria Vecomendação)i

-+ Utilize os dados das metas dos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável estabelecidas pela agenda 2030 para balizar o
planejamento das políticas públicas municipais tecomendaçàoli

+ Estabeleça as atribuições de seus cargos comissionados através de
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legislação específi ca (determinação);

+ Defina as atividades exercidas por servidores que recebem

gratificações e observe o princípio da razoabilidade ao fixar os

percentuais dessas concessóes (deúerm,naÇâo);

-+ Adeque a remuneraçáo de todos os servidores públicos ao teto

remuneratório estabelecido constitucionalm ente (determinaçáo);

-+ Aprimore as açôes do Controle lnterno lrecomendação);

-+ Cumpra as instruções, recomendaçôes e detêrminações do Tribunal

de Contas {rccomendação)i

A fiscalização veíficará todas as ações efetivamente executadas

pelo atual gestor em relação às recomendações e determinaçõês, no próximo

roteiro "rn /oco".

Determino, por Íim, a abertura de autos próprios para análise

detalhada das conúatâções de assessorias e consultorias constantes do item do

item B.1 do Relatório da Fiscalização (Evento 49.75, Fts. 1bl,16)..

Arquivem-se deÍinitivamente evêntuais expedientes eletrônicos

referenciados.

É como voto.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

14
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - lbne/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: wwrÀ.camaramonteazul.so.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.goy.br
Es t â d o de Sâo Paulo

§.gEEE,: Processo TC 003925.989.22-0 - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

referente à prestação de contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, referente

ao exercício Íinanc€to de 2022.

Após proceder ao exame no Processo TC 003925.989.224 - Tribunal de Contas do

Estado de Sáo Paulo, referente à prestaçáo de contas da Prefeitura Municipal de Monte

Azul Paulista, refeÍente ao exercício financeiro de 2O22, e de acordo com o solicitado pelo

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, analisndo suas

disposições verificamos os itens abaixo constantes do Relatório emitido pelo referido

Tribunal de Contas, informando os seguintes apontamentos:

A.4. FISCALIZAçÔES ORDENADAS DO PERíODO

. lmpropriedades verificadas em Fiscalizações Ordenadas realizadas em 2422,

aindâ permanecem sem providências/correções;

A.5. FTSCALTZAçÃO DA ATUAçÃO DO CONÍROLE I}{TERNO

' Náo constou do relatório apresentado qualquer menÉo às receitas e às

despesas em face da pandemia COVID-19, em inobservância ao Comunicado

SDG no 1712020, tampouco há evidência sobre efetiva análise de processos de

despesas;

PARECER CONTABIL



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joâo Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - ibne/fax: 0XX-17- 3361.1251
Site: www.camaramonteazul.sD,sov.b,r

Email : secretaria{@camaramonteaz ul. sp.gov. br
Es t a d o de Sâo Paulo

Não há nos relatórios qualquer comentário quanto à falta de divulgação dos

concursos pÚblicos e processos seletivos no site da Prefeitura, bem como não

há menção sobre a falta de publicação de contratos;

Em relação aos apontamentos realizados pelo Controle lntemo, diversas

inconformidades não foram objeto de efetivas providências;

8.1. PLANEJAMENTO DAS POLíNCAS PÚBLICAS

' A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstrou estagnação

em baixo índice de efetividade;

' Evidência da necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir

impropriedades de aspectos que compõem o IEG-M;

' As açôes não estabelecem claramente quais as atividades/projetos a serem

desenvolvidas para o atingimênto das metas;

' As metas não foram estabêlecidas adequadamente, impossibilitando o

estabelecimento da situação verificada e bem assim o que se pretende alcançar

com a execução da política pública inserida na ação;

' Estimativas de distÉndio com atividade de auxílio financeiro a estudantes

universitários muito superior às estimativas de investimentos no Ensino

Fundamental,

' A previsão subestimada dos investimentos na ação 1006 - Construção,

Reforma e Ampliação Unidades de Saúde, tendo em vista as obras já em

andamento e ãs necessidades reais;

' O Município elaborou o Plano Municipal de Saúde para o quadriênio 2022-2A25,

porém com metas anuais majoritariamente estimadas em percentuais e de

maneira repetitlva para todos os anos, denotando que se trata de mero

cumprimento de formalidade;
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de São Paulo

Em relação ao Plano Anual de Saúde - 2023, constata-se que as metas

previstas não possuem guaisquer parâmetros que indiquem a situação de

partida (lndicador Linha-Base);

Em relaçáo âo Plano Municipal de Educação, constatamos que até o

encenamento do primeiro semestre de 2022 ainda não havia sido rcalizada a

revisão das metãs para o respectivo exercício;

A Administração Municipal se vale de diversas Assessorias/Consultorias para a

realização de atividades que poderiamldeveriam ser realizadas por servidores

municipais;

Falhas de planejamento na contrataÉo de serviços de consultoria/assessoria,

bem como falhas na seleção de servidores e na manutenção de políticas de

valorização e atualização das competências do quadro de pessoal;

Existência de um "Programa Emergencial de Auxílio ao Desemprego "Frente de

Trabalho", subordinado à Secretaria de Assistência Social, porém não

identificado entre os programas e ações constantês da LOA-2022;

DiÍerentemente da "Frente de Trabalho - Masculino", que aloca os

trabalhadores em campo, a "Frênte de Trabalho - Feminino" aloca es

trabalhadoras nos diversos setores da Administração Municipal, o que em

alguns casos pode caracterizar substituiÉo de servidores públicos;

Não identiÍicação na contabilidade dos participantes do programa em ofensa à

transparência;

8.2. ADEOUAçÃO HSCat DAS POLíICAS PÚBL|CAS

' A Administração Municipal acabou pagando um valor muito superior ao que

seria necessário para a 'Divulgação das festividades do Aniversário do

município de Montê Azul Paulista';
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

Utilização de propaganda institucional com desvio de Íinalidade em violaçâo do

disposto no Artigo 37, § 1 ." da Constituição Federal;

8.3. EXECUçÃO DAS POLmCAS pÚBLrcAS DO ENSTNO

' Falhas na execução do orçamento da política pública, vez que mesmo havêndo

dotação planejada para realização do prgeto, a Origem, até o encerramento do

exercício de 2O22, ainda não providenciou as rêformas necessárias nas

Escolas;

' A Fiscalização Ordenada no 03 de 2022 evidenciou falhas em relação à

infraestrutura e à prestação de serviços êscolares, sendo que diversas

deficiências permaneceram sem as efetivas providências na EMF ProF Alzira

de Freitas Casseb;

. Observou-se diversas infiltrações de água de chuva, fonos quebrados e fiação

exposta na EMEB Manoel Rodrigues Vallarinho Filho;

' Falhas no planejamento e na execução das contrataçôes de servidores;

' Existência de servidora ocupando cargo de Diretora, porém sem ter prestado

Concurso Público;

' Falhas na cotaÉo de preços e nas especiÍicaçôes dos computadores

adquiridos para a CEMEI "DONA MELICA";

B.4. EXECUçÃO DAS POLÍICAS PÚBUCAS DO SAÚDE

' Unidade de Saúde que acabara de terminar obra de pintura, precisará ser

repintada em face de reformas píediais subsequentes, caracterizando o

despêrdício de recursos públicos;

' Ausência placa de identiÍicaÉo em obra de Construção de Unidade de Saúde

em desrespeito ao determinado no artigo 16 da Lei Federal no 5.194/66;

' Existência de diversas Unidades de Saúde precisando de

I
reformasladequações;
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Os responsáveis pela farmácia do Centro de Saúde não conseguiram gerar

relatórios referentes ao estoque, não apresentando a relação de medicamentos

com validade próxima do vencimento;

Consultório Dentário de USF não se encontra em condições de funcionamento,

pelo menos, desde a fiscalização referente ao acompanhamento semestral;

Médicos não cumpre jornada de trabalho e a Lei Municipal não atende ao

interesse público, por possibilitar jornada por atendimentos;

A Adminishação Municipal não cumpre as determinações do Ministério da

Saúde, nem prioriza atendimento de qualidade aos pacientes;

Contratação de consultoria com falhãs dê planejamento e que não demonstra

resultados efetivos;

8.5. EXECUÇÃO DAS POLfuCAS PÚBLICAS AMBIENTAIS

' A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstrou estagnação

em baixo índice de efetividade;

. Evidência da necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir

impropriedades de aspectos que compõem o IEG-M;

' Município trata apenas 70% do esgoto coletado;

' A Fiscalizaçâo Ordenada no 1DA22 evidenciou falhas dentre as quais diversas

permanecem sem corrêções e/ou efetivas providências;

8.7. EXECUÇÃO DAS POL|TTCAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAçÃO

' Constâtâda involução na série histórica do IEG-M, demonstrando a

necessidadê de adoçâo de medidas no sentido de correçâo de impropriedades;

' lnexiste na Administração Municipal quadro de pessoal qualiÍcado para

planejar, acompanhar e executar atividades ligadas à área de Tl / Informáüca;

5
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O cargo em comissão de Diretor de lnformática não atendia aos requisitos do

artigo 37, V, da Constituiçáo Federal;

A Origem não observa o que diz o item I do Comunicado SDG no 32Í2015;

Não constou de processo para aquisição de êquipamentos de informática a

especificação mínima para atender às necessidades da Administração;

lnexistência de processo para contrataÇão e de Íormalização de contrato de

serviços de Tl, bem como os históricos dos empenhos não correspondem aos

serviços de fato prestados em violaÉo aos Artigos 87 e 88 da Lei 4.32011964;

c.,r.í. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

' Déficit orçamentário, porém, totalmente amparado pelo superávít financeiro do

exercício anteríor;

' Alterações orçamentáÍias expressivas, muito acima da inflação do período;

c.1.1.2. DESPESAS

. Diversas despêsas relacíonadas ao combate à pandemia Covid-19, sem

utilizaçâo do código de aplicação "312", náo observando a Origem o plano de

contas do Sistema AUDESP e o Comunicado SDG 18l2O2O;

C.í.4. DíUDA DE LONGO PRAZO

' Aumento de 32,68% da Dívida de Longo Prazo;

C,1,5,2, REOUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

' A Origem não utiliza o plano de contas do Sistema AUDESP para o registro de

tais pagamentos, dificultando a açáo Íiscalizatória do Tribunal;

C.1.í0. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS

ru 6
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Cargos em comissão que não possuem características de direção, chefia e

assessoramento (artigo 37, V, da CF);

Existência de numêrosos seÍvidores recebendo gratiícaçôes, porém sem

qualquer deÍinição quanto às funções atípicas exercidas;

Existência de gratificações da ordem de 60% da referência salarial, que não

observam o princípio da Razoabilidade;

Lei não exige formaçáo superior para os cargos em comissão de Assessores e

de Diretores, salvo raras excêções, não observando a Origem o que diz o item

8 do Comunicado SDG no 3212015

lnconsistências no quadro de pessoal quanto à forma de provimento dos cargos;

c.1.10.2. PAGAMENTO DE RECARGA DE CARTÃO ALTMENTAÇÃO COM
RECURSOS DO QUESE

Recursos no montante de R$ 107.800,00 foram destinados à recarga de

cartões alimentação de servidores, em inobservância ao art. 70 da Lei no 9.766,

de 18 de dezembro de 1998;

C.1.10.3. TETO REMUNERATORIO CONSTITUCIONAL

A origem, ao enviar as informações ao Sistema AUDESP - Fase lll, não

classifica as verbas para apurâção da parcela redutora referente ao teto

constitucional da remuneração;

lnexistência de parametrização do sistema de Íolha de pagamento acerca de

limitação ao têto constitucional;

Pagamentos de remunerações acima do Teto Constitucional;

7
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Valores pagos a título de adicional de tempo de serviço sem esclarecimentos

pela origêm;

D.1.4. DEMAIS INFORI'IAçOES SOBRE O ENSINO

' Não foi constatada a adequação do cunÍculo da rede municipâl de ensino às

proposições da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), especialmente face

ao previsto no artigo 26-A da Lei n' 9.394/í996, como o ensino da história e

cultura afÍo-bÍasileira e indígena nos estabelecimentos de ensino fundamental;

D.1.5. CONTROLE SOCIAL - ENSINO

' O Conselho não supervisionou o censo escolar anual e a elaboração da

proposta orçamentária anual, conforme artigo 33, § 2o, ll da Lei n' 14.1 I 3/2020;

E.1. A LEI DE ACESSO A |NFORÍ$AçÂO E A LEI DA TRANSPARÊXCA HSCII-

' Diversas inconformidades relacionadas à Lei de Acesso à lnformação e à Lei da

Transparência;

E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP

' Foram constatadas divergências êntre os dados informados pela Origem e

aquelês apuÍados no Sistema Audesp/lEG-M;

F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMEÍ{TO DOS OBJETIVOS DE
DESENVOLV]MENTO SUSTENTÁVEL - ODS

O Município poderá não atingir as seguintes metas propostas pela Agenda 2030

entre países-membros da Organização das Nações Unidâs-ONU, estabelecidas

por meio Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS;

l!

F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÔES E RECOMENDAçÕES DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 4' T

tllt\.+)
ll,



Não atendimento à Lei Orgânica e às recomendações do Tribunal;

NotiÍicada, a Prefeitura Municipal apresentou as suâs razões de defesa,

procurando justificar as ocorrências com documentos e informações.

As Assessorias Técnicas opinaram pela emissão de Parecer Prévio

Favorável à aprovação das contas, no que foram acompanhadas por sua Chefia.

Após, as razões de defesa foram analisadas pelo Ministério Público de Contas

(MPC) que opinou pela emissáo de Parecer Prévio Desfavorável.

Em sessão realizada pela Primeira Câmara em 2710212024, o Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo votou pela emissão de Parecer Favorável

com Ressalvas à aprovaçâo das contas anuais, referentes ao exercício de 2022, da

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, ressalvando os atos pendentes de

apreciação por esta Corte, determínando, à margem do Parêcer, a expediçâo de ofício à

Origem, com as seguintes recomendaçôes e determinaçôes:

Adote medidas voltadas à garantia do equilíbrio das contas valendo-se

para lanto do adequado planejamento de seu orçamenlo (determinação);

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa\: 0XX-17- 3361.1254
Site so.sov.br

Email : secretariaíOcamaramonteaz ul. sp.gov. br
Es t â d o de Sâo Paulo

Controle o cÍêscimento de sua dívida consolidada (recomendação);

Regularize a sua escrituração contábil de modo a sanear as

divergências em relação às informações prestadas ao sistemâ Audesp

(determinação),

Planeje e cumpra o orçamento estipulado, principalmente limitando o

--+

percentual de abertura de créditos adicionais (determinação):
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Providencie os Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB para

todos os prédios públicos (determinaçáo)',

Regularize es inconformidades detectadas na infraestrutura das unidades

de ensino e saúdê (determinaçâo);

Regulamente o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e adequê o

tratamento de esgoto à meta estabelecida na legislação federal que rege a

matéria (recorn e nd açáoli

Utilize os dados das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

estabelecidas pela agenda 2030 para balizaÍ o planejamento das políticas

públicas municipais (recomendação);

-" Estabeleça as atribuições de seus cargos comissionados atravês de legislação

específi ca (deteminação);

Defina as atividades exercidas por servidores que recebem gratificaçôes e

observe o princípio da razoabilidade ao fixar os percentuais dessas

concessÕes (dete rm i n ação);

Adeque a remuneração de todos os servidores públicos

remuneratório estabelecido constitucionalmenle (deteminação);

ao teto

It)

---, Estruture o setor de planejamento, além de aprimorar as peças

orçamentáriâs (d ete rm i n a ção) ;
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Aprimore as ações do Controle lntemo (recorne ndação);

Cumpra as instruções, recomendaçôes e determinações do Tribunal de

Contas (recorne ndaç ão);

Monte Azul Paulista, 30 de Julho de 2024.

EDUARDO MÉDIC SOUZA
Diretor Financeiro

cRC 1SP249908/O-2

É o Parecer

ll
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PARECER
coMrssÃo pE FINANçAS E ORCAMENTO

ASSUNTO: CONTAS DA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.SP.,
RELITTIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 - PROCESSO TC.OO39.Z5.}A}.22.O -
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTÁDO DE SÃO PAULO.

Esta Comissão de Finanças e Orçamento após
proceder ao cuidadoso exame " in-Ioco" no parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de
contas do Estado de são Paulo e nas contas da prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulista - SP., referente ao exercicio financeiro de ZOZZ, processo "tC-OOggZS,gAg,ZZ-O,
em reunião de seus membros, analisando suas disposições, e, em atenção ao parecer
emitido pelo Diretor Financeiro desta casa de Leis, decidimos acatan o parecer emitido
pelo Tribunal de contas do Estado de são Peulo, com toda as recomendações realizadas
por aquele órgão fiscalizador, e, APROVAR as Contas da prefeitura Municipal de Monte
Ázul Peulista - sP., referente ao exercÍcio financeiro de zozz sendo por isso, apresentado
o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

PROIETO pE DECRETO LEGISIATTVO Nq 318/2024

APROVA O PARECER DO TRIBUNÂL DE CONTÂS DO ESTÂDO DE SÃO PAULO E APROVA AS
CONTA§ DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA - SP,. REFERENTE AO
EXERCÍOO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A COMTSSÃO DE FrNÂNçAS E ORçAMENTO NO USO DE SUAS ATRIBUTçOES, APRESENTA O
SEGUINTE PROIETO DE DECRETO LEGISLIITIVO:

ARTIGO 1q - Fica APROVADO o PARECER emitido
pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estâdo de São paulo, exarado no
processo número TC-003925.989.22-O, e, via de consequênciA ficam APROVADAS (com
ressalvas apontadas pelo TCSP) as contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul paulista,
Estado de São Paulo, referente ao exerclcio finan ceiro de 2O22,

ARTIGO 2s - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na datâ de sua publicação, revogadas as disposições em confário.

Monte Azul P

/piPt
ElieI Prioli
Presidente

Cudinhoto Fachini Luciana A
lL,\,*,

Kubica
Relatora Membro

14 de agosto de 2024.
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PR IETO DE DECRETO LEGISTA M Ns 318/2 024

l_c_g_ylllÃo DE FrNÂNçAs E oRçAMENro No uso DE suAs ArRrBUrÇôEs, APRESENTA o
SEGUINTE PROIETO DE DECRTTO LEGISUITIVO:

ARTIGO 1o - Fica APROVADO o PARECER emitido
pela Primeira câmara do Egrégio Tribunal de contas do Estado de sâo paulo, exarado no
processo número TC-003925.989.22-O, e, via de consequência, ficam ApROVADAS as
contas da Prefeitura Municipal de Monte AzuI paulista, Estado de são paulo, referente ao
exercício Íinanceiro de 2022,

ARTIGO 2q - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2O24.

/o '0-/'

Eliel Prioli
Presidente

i,{^},
Aparecida Cudinhoto Fachini

Relatora
Luciana A da Kubica

« palácio 8 de Março ..
Rua Cel..foão N{anoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17_ 3367-1254

CNPJ n". 54.163.167 / 0007-00 = Site: ww-.ca1naÍamonreazúsp.gor-.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.brP

APROVA AS CONTAS PA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULIS-IA - SP.,
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.

0ít-/

Membro
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DECRETO LEGISLATIVO NO 31712024

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL

Fábio Jerônimo Marques, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER,
a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO ío - Fica APROVADO o PARECER
emitido pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
exarado no processo número TC-003925.989.22-0, e, via de consequência, ficam
APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, referente ao exercício financeiro de 2022.

ARTIGO 20 - Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fábio
Presidente

Monte

o Marques
ara Municipal dê
ulista - SP.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2024.

da
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DECRETO LEGISLATIVO NO 31712024

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA.MUNICIPAL D€ ÍÚONTE AZUL
PAULISTA - SP.. REFERENTE AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022.

Fábio Jêrônimo Marques, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.
Estado de São Paulo. usando das atribuiçÕes que lhe são coníeridas. FAZ SABER.
a Câmera Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e eu
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO

ARTIGO 1' - Fica APROVÀOO o PARECER
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emitido pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estâdo de Sáo Paulo.
exarado no processo número TC-003925 989.224. e, via de consequência ficam
APROVADAS as contas da Prêíeitura Municipal de Monte Azul Paulistâ. EstBdo de São
Paulo reÍerente ao exercicio financeiro de 2022.

ARÍ IGO 2' - Este Decreto Legislalivo entra em
vigor na dala de sua publicaÉo. revogadas ãs disposições em contráno

Monte Azul Paulista, 20 de agosto dê 2024

Fábio
Preaidente

Monte

Mârquês
da ra Municipal de

uliatã - SP.

f.lunicípio dê Montê Azul Paulista - SP
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